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e ARA rum c I PIL B e o 1.I MPO PAULI TA, 

TAlX> DE s O PADlO, D :CRETA A S CUI TE LEI1 

Artigo lR - A pres ente lei f ixa nor.mae
c. a criação , tunoion ent o, &dminiaua9ão e 1'1ooalis ção 4os -

Oemitlrioa Pdbliooa e part1cularee de O 1JO Limpo alis t a . 
Clllp!tulo I 

Def1n1ç!ea 
iil'tigo 20 - P oe eteitoe 4eata lei ,-

e;o adotadao aa aOBUintoe d~imçõeot 
epulturn - oova tunerdria abe no -

terreno oom as eegu·nt<Jo 4ioençõeo a para a4'1lto, 4oia metroe e de• 
oent etroe de cor.iprimento por , ctenta. o olnco cen't!a etr oa de lar -sura e • mevo e oinqwm.t cent etros de rotund1c1B4•J a io-
tantea, um metro e oinquenta centf: e-tr oo por um metro e cinquenta 
oenttmetroe, re peotiv ente. 

C melro - oova o pnredos laterais -
r eve t i ae de ti~oloe ou matcr1 eimilar, tel)do i n"ernmento -
Wimo 4• 4oi• •••roe e c1Uquenta oent!m tro3 de compnaonto, por 
m metro e Vinte e cinoo ceut:!metroa de l gura. 

Carneiro ge n·· o - doie oarneir oo e -
mai e o t rreno entre 31es q;ietente , fo e.nclQ uma dntoa coYa, ~ -ra evpul.t omento doa mGmbroe da ceeJ:&a t lia? 

?ficho - e p ti ento do oolum.btCrio , -
o.ra doF&31to d oaeoa ro~1r os de iFUltura ou e eiro. 

OB utirio - a deot1na4a ao dep&eito-
comua 4• oaaoe proTin6nientee 4e Jaai aoe , cuja conoeseão foi re
toroad ou oaeluoa. 

B l dr • - alio roe de alvon..ria parai-

ouporte de ma l ápi o. 
Lápide - lage que cobre o j zigo , com-

ixmcri ção tuner ' r i a . 
au&ul l u - monumento h.nerhto euntuOID 

que s e levanta 6bre o carneiro; o e ter suntuoeo pode eer obt!, 
do não 08 J!ela porfeiçÕO da f o Bt CClllO t ó4m pelo prlgo 48 Dlâ 
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teria~e fino • que pol e auoe ~Wllidade 
toe • or nam.entoe • 

intr! ecaa , aupa-aa onte1 -
nar tanto a ee 

Ja.zico - palavra empr• a ara des14 
tura, como o carneiro. 

t erão ecr&ter B o ar 
mente pela Prefeitura 

e p:!tulo 11 
1e»O~iç8ee Geraia 
tigo 31 - o ceaa1tlr1oe cto 'llft.lnic!r 

erlo sdministroctoe e fteoa lisaclô!J d1nta
:unicipal.. 

Par ato lf.ns.oo - taoul 4o aneo -ciaçõée rel1éiosas terGJ!l e i tlnoe ioular• , meliante pr4-
via autorienção 4a Prete1tu.ra , o enadoe ae pr•onçÕ• comtan-
t e 4 at ca !talo. 

t 1go 4• - O oemi't rio• oerão cero -doo por muro , oom altura cte dois m t rce, ao lo~ do qw:ü haY rtC,-
nae duao t cea, uma cêroa · va, q e o manterá 'be tra tada. 

4os comi t rios ce. 
l gura m! oirna, medida 

• 

Jrt1 o 5 - ~ord r eeer'Y84a CD t8rno -
extor de prcteoão d o1 uent m troe de 
partir do o d ~eoh ento • 

P :r o tf nioo - A ea de t 9• -

ser cxi eid ap n p: 03 novot'l cc::tl.tério • p os euatente. -
ea que, ela e loc lieao~ e1!1 rer., 1· iticada, noja a edida -
ex qu!vol. 

Artigo 64 - recinto ()8 e ttlrio • 
a ll:m da ea e t i d ru averüe. , erão r eoervad ea po.çoe 
:para oou çG.o da ca ela e a c5Gi to ortu!rio • 

Artigo 7Q - Oc co it rios pod•Yão aer 
abandcn dos, quando t~nh eh g do a t l er u de ontu.r oüo , que º! 
torne dif{cil deco poc19ão do cor oa on qunn4o eo ha~a.m tornado 
mU1to centrai. • 

ar o 111 - n'h• 4• erea aban4o-
doa , oe ce t41'1o. nneoerlto r chndo durante clllOo a r.os , ~ira -do os qu ie ser ua lfrea de tillll praça ou arqueo, não oe -

per :n1t1ndo pr oceder-oo e.o lev onto de co tru õea ·tua! 
quer tilrl. 

t o 21 - ando , elo cémitlrio -
antigo per o nôvo, e tiv r 4e prooe · er tr l a4aç .. o 4oe reat o -
mortai.o , oa interec~a4oa medi nte onto 4 tuas 49'ftJ • te
r O direito do obt er oolo CS!J 9~ 1flWÜ em BUJ?erdcie 40 antigo 08-

mit rio. / • • 
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't1go 8 - .- permittdo a t8claa • oon
tle•õea rel1g1oeu pr ' 1car noo ce t4rioo oe etrWt r 1toa , r eepeit_a 
das o.a dia -iç5 e d ete oapí'\ulo. 

Oa tulo II! 
ioi ÇÕ -8 

Artieo 90 - enhum enterramento er' -
permitido non cemitlrioe mu.nio1 1• e a ap.,.e nta9ão de oertt4ão 
4e 8bt. to, 4eV1d ente testada por autor1dale '41oa. 

Lrtieo lO - e irmmaç8e• s erio ~ei tas -
e eapul~ ~eparadae , que ne olaa ifioa:n m aW'u e remuno -
J" elas , eub4ivid14as em ~e portlriao e oca praao deterainado. 

Al"ttso 11 - ao eej;.iultw.rao iemporlri -
gratuitas , oer!o enterradon os 1nd1gontea e aqullee o1Q poeace -
·o pemitwn p lo.e conc~ee8ea com ruOG detemin doe , i;eloa pr 

sos de o1l'l0o anos , p ra a4ul'too e ti trê , p a inftmtea . 
rtigo 12 - s epultur remuner a -

com parco dete~n do eor o cone didn por quinse ~oa , i'indo oe -
q is , :pcd14o do cor.cesaion~no e a cri tlrio d Prefeitura, hDY! 
t'& prozro çlo do pr ezo por ie cinco anca , e aaeim ae roce s 

o final do o~da qu1nqu~n1o prorr g 4o. 
o único - ... e ultur e tem-..ord -ri r ~.d t nlo poderão er tr rsf crm dar em rer:.unerailaa, son4o 

iermitido , entretanto, a t r aoladaç!o dou r e toe on e o.e -

de tinadae p a 3s o fim, observ n4o- · e norma.e do pr ente arti -
go . 

tiso 13 - con i ção reno o -
d conoe , 8e.:l da.o o tur • e prazo determ1n do, a °l'o con er-
vaç o dao e m s pelo conceaaio 1r1o. 

t igo 14 - s cor..ce aee oom pro.zo do -·t r.Ur..ado otf aer o rc1 es para aepul t-ur do tipo deat1na4o adul -t oa , e -çoe , que 

r epu t 

neirrà ai!!lple ou gemi n.doo o oob aa oeauintea concli--
conat·rao do t!t l : 

) po ibilid de de uso do o t i r o pa-
nto o oôn~uge 

t o ecb"\lndo grau; outr co 
e de parente· oon o.neuf ueos ~u 11:.a a

p .rentos do oor~eceiondrio e~ poder~o -
o r uopul d cdiant e F.1utor1e' fio por eaori to e ent o -
d d .rt n!J ; 

. / . 



• 

• trio meses , oa 
epul.tura, at 

a o. que 1 t 

b ) obrt çüo de oonotruir, dentro de
~.,AA , oo :vonioni nte re.e tidos e coberta a 

de or coloc a a l~pid• oe oo?\Btru.!do o mousol lu, 
do o pra.lo tu'.llEtr.IO de trl ft08 I 

o) o ducidade da oonccesão no ooco 4o 
ento do 41 posto al!Doa "B". 

Parlgrató ~co • • oepuJ. tur a -
que • • refere ª ote iec> pode "'o or 1numadoa 1ntant • ou para -

l dodoe seus roa toa or e . 

oopult\U'a ou o 
t! º 1s,., ~ 
tos dooorr nteo 

l.rti go 15 - en~um conoo~a1on:fr10 4e
ei ro :poder • die~or da. ua conces"ão, ~cj a q e

o rc~po1t n o cao r l çlo a ª ate .onto , o. 41re1-
dc suoe cêto 1o -time. 

rtiso 16 - a de oinoo anoe , a -
1nt nte • o 

tre duas i.munac8ee no .......... ~ .... o j aai go. 
co oi o a n eorar •D-

Cap!tulo I Y 
o.e Corw tl'\l;!ce 

t1go 17 - AD oonstruç8oe tunerdriu 
a~ p~derfto s er execut as noo cer:it&rioe depo11t de • edido o -
al rd de licenoa. ed1 nw r querlme:'lto do 1nt r as4o, o qual -
deYor4 otr acom~n'.tl do de e.e ori 1 deeori t i To das obraa e r es peo-
'livo ojoto. 

ato dnloo - A8 p.i9aa ~ioaa -
e r& em 4uaa n ao , ao qual oerão Y.t.aa4ao , pola aut ri d e oom
petonte 1 even·o um df:l er entregue no i nt resea4o coe o a l •.! 
r/ de lioenga , d'9po1e. do roj to tor s14o a roYado. 

u-tiso 16 - A Prefeitura e~x a.e o -
brae do embelee ent e e meJ.ho ento dae oonce olfoa , tanto _u.f.\ t o 
poo vol gSato do co e e101.'7toe , re •~ o-ee , por4m, o d! 
r 1to de Jeit r oe projetos que 3 raJu4io1o18 bo apar~ 

eia o l de ce t lrio , hi ti-1 nc e A .egur ç • 
t igo 19 .. o l'lb9l e nto ao ao

J Ul tur tcmpor r1 . t\ ft e cinco anoe r4 te1 to por gr _ 
doe ou e te · r oo o n!vel 4o rr\l ento, rigoro a onte 11m1 tadoa-
ao perlmetro da e l n o permitida ooloc ção d abol o 
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Artigo 20 - Oa oonigos d9 oo~urvaçlo 

e l impesa de 3tUD1gos a& podar o eor xecut~don por pe aos r oeiotrn -dn n:. a 1n1 inçlo do oooi t rio , excepci onalmente por er:ipreg.-
dos doe conoession&r ·oe , quan~o abonado• por tatee , e o&3&nte para 
exoe9ão de doterainado s erY.t.ço. 

Artigo 21 - A •feitura exie;lr,, sem
pre quo 3'\1le&r neoee 1Úio , que ne conetru98Gu oej81l executadas por 
oormtrutoreo l egalmente habil t adoa . 

igo 22 - pro1b1d.a , dentro elo com! 
téri o, a p e açito de ed1'88 ou outroa nateria1 deet1 doo -
oons<tru:·~ de j •ieoà e tllfl\lfH>llua, devendo o ater1ai entrai- o.o º!. 
aitlrto ea oonctiçõea e eer .-:ipregado ediatamér.te. 

Artigo 23 - Os reoto 4• aateria1e P1'.2 -veudentee de obrua oo •rftttlo • limpes& de td'muloe , dovorão e•r -
remondoe 1me41atmaente ~loo res po &nta , eob pena de aul ta eqU!, 
valente d~ d•• por cenio o duas vtzco o ealtfrio m!rd.mi Yigente no 
.wrun1ctpi o, ala 4aa 4es esae de ret:ioção se a intim- olo nllo t&r oun -
prida no pro EO 1"1xaclo. 

lhos no o emi tlri o ntre oa 
tim ae er exeouteda, pe 

Artigo 24 - o oer ão permitidos traba -üiao 25 do outubro e l• de n0Te111bro , 

a4na1nietraglo , a li.Mpesa seral. 
.Ar'ligO 25 - A Prefeitura tieoallaarl a 

exeou9ão doe projeto• proYaeloe para oonetl"\lç8ee funerdriaa . 
Artigo 26 - ·• pemi't'.'l4o o 1 i lhamen 

lo eolo em -tôrno doa ~azigoe , de 4• que at1ft3à a totalidade da l~ 
@ira daa ruas d• ueparaoio • eo~aa pelos i nt er• lladoo obedeo1 aa -
as 1ns tng8 e da udtúni t r ção do cu:tJ.tlrlo. 

•1so 27 - Esta lei entrar' 
na 4ata 4• ou.a. public ção • reYogadaa u diepooi9õea em oon.t r 1 10,
e oialmente a Lei n§ 24 , da i l/09/1965. 

~ ••• a •• , 11/~unho/1910. 
oA'Â~ 

J--.. ..... nobar'to 4• Asala 
Presidente 

blicada na Seo~ .. , ..... 1a da Oiaara lhani 
oip&l 4e Campo Limpo P u.11 t a . o• dose di o ai de 3unho 4e -= 
lllil DOYeo ntot1 e e -tenta. 


